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LEINº 
(Vereador:   À 4.457 DE 914 DE MARÇO DE 2004, 

Maurício Baroni Bernardinetti) 

“Denomina OLÍVIO NICOLA D'ERCOLI logradouro público do Jardim Esplanada EH” 

FAZ SABER sanciona e Promulga a seguinte lei: 

Art. 1º- A rua 22 (vinte e dois) do Jardim Esplanada H passa a denominar-se " UA OLÍVIO NICCLA D'ERCOLT. 
Art. 2º - Fica revogada a Lei nº 4.373 de 03 de outubro de 2.003. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 01 de março de 2004. 
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